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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Comissão Especial de Licitação, designada em conformidade com o Decreto 1806, publicado no Diário Oficial Eletrônico
Atos do Município de Curitiba nº 210/2021 de 04/11/21, torna público para conhecimento dos interessados, que após a
abertura do invólucro lacrado contendo a Proposta de Preço, Documentos de Habilitação e da Qualificação Técnica,
apresentado pela única proponente interessada no certame, a Comissão realizou a conferência, analisou e julgou de acordo
com as condições editalícias. Segue abaixo resultado: 

 
Na análise dos Documentos de Habilitação, a licitante atendeu às exigências editalícias. No entanto, quanto à análise da
Proposta de Preço, baseando-se no item 31.1 da Seção 2 - Instruções aos Concorrentes (IAC) e demais condições
editalícias que versam sobre o mérito, a Comissão decidiu por unanimidade REJEITAR a proposta apresentada pelo
CONSÓRCIO TM – VIÁRIO DE CURITIBA, incorrendo assim, em sua DESCLASSIFICAÇÃO, uma vez que a Proposta de
Preço está acima dos valores de mercado.

Registra-se neste ato, que por se tratar de um processo licitatório com exigência de revisão prévia do BID, os resultados já
foram submetidos para análise desse Banco, que expediu sua Não Objeção em 15/08/2023. Por conseguinte, tais resultados
foram ratificados pela Autoridade Superior em 22/08/2023.
Diante do exposto, a Comissão declara como FRACASSADO o referido processo licitatório.
Ata de Análise e Julgamento com todos seus fundamentos, encontra-se disponível para “download” no site
www.curitiba.pr.gov.br no menu “Licitações”. Josiel Mocelin Ceccon - Presidente da Comissão Especial de Licitação,
Suplente
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICAMOS a aquisição de 1.000 (uma mil) ampolas de Cloreto de Potássio 19,1%, injetável e 600 (seiscentas) ampolas de
Cloridrato de Dextrocetamina 50 mg/ml, em caráter emergencial, para atendimento de usuários do SUS/Curitiba, em favor da
Genésio A. Mendes &Cia Ltda., no valor total de R$ $ 8.030,00 (oito mil e trinta reais), lastreado em posicionamento jurídico,
Parecer n.º 3177/2023- PGM-NAJ/SMS, mediante Dispensa de Licitação – DT 92 – aplicação do Artigo 24, Inciso IV da Lei

Concorrência Pública Internacional nº LPC/020/2023-SMOP/OPP-BID

EMPRESA/CONSÓRCIO
VALOR GLOBAL PROPOSTA

R$
CLASSIFICAÇÃO

Consórcio TM – Viário de Curitiba R$ 106.063.574,01 Desclassificada
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